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RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC JANAINA CEDRAN BERGAMINI DE OLIVEIRA - CORREGEDORIA – CAS-
TANHAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 54/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 02/02/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servidor C.R.N.S., 
mat. nº 5940156, face teor do Despacho/COINT de 21/01/2021, onde 
consta que o policial teria, em tese, portado-se de modo incompatível com 
as funções de policial, consoante Representação do Sr. F.R.S.J., fato ocor-
rido em 17/08/2020, no município de Belterra e demais fatos conexos, 
conforme anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC ELINELSON DE OLIVEIRA SILVA - CORREGEDORIA – SANTARÉM
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 55/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 02/02/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da servidora F.M.R., 
mat. nº 5940487, face teor do Despacho/COINT de 22/01/21, onde consta 
que a policial teria, em tese, designado um servidor estranho aos quadros 
da Polícia Civil para atuar na Delegacia de Curuá, consoante TD do Sr. V.C.
G.P., e demais fatos conexos, conforme anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC ELINELSON DE OLIVEIRA SILVA - CORREGEDORIA – SANTARÉM
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 56/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 02/02/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar condutas, 
face a não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal 
do registro do BOP nº.00210/2020.100415-8, consoante PORTARIA 
Nº.020/2014- GAB/CGPC, fato ocorrido em Santana do Araguaia/PA e 
demais conexos conforme anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC VIVIANE CARVALHO FLORES SILVA - CORREGEDORIA – REDENÇÃO
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 57/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 02/02/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar condutas, 
face a não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal 
do registro do BOP nº.00053/2019.002338-4, consoante PORTARIA 
Nº.020/2014- GAB/CGPC, fatos ocorridos em Breves/PA e demais conexos 
conforme anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC RENATO LOPES TARALLO - CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 58/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 02/02/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar condutas, 
face a não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal 
do registro do BOP nº.00081/2020.100652-4, consoante PORTARIA 
Nº.020/2014 -GAB/CGPC, fato ocorrido em Tailândia/PA e demais conexos 
conforme anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.

RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC VICTOR COSTA LIMA LEAL - CORREGEDORIA – MARABÁ
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 59/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 02/02/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar condutas, 
face a não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal 
do registro do BOP nº.00184/2020.102117-0, consoante PORTARIA 
Nº.020/2014- GAB/CGPC, fato ocorrido em Tailândia/PA e demais conexos 
conforme anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna sob a presi-
dência do Delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC VICTOR COSTA LIMA LEAL - CORREGEDORIA – MARABÁ
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 60/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 02/02/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar condutas, 
face a não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal 
do registro dos BOP’s nºs.00168/2019.000002-1, 00168/2019.102367-2 
e 00168/2019.106065-3, consoante PORTARIA Nº.020/2014-GAB/CGPC, 
fatos ocorridos em Santarém/PA e demais conexos conforme anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC ELINELSON DE OLIVEIRA SILVA - CORREGEDORIA – SANTARÉM
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 61/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 02/02/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar condutas, 
face a não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal 
do registro do BOP nº.00171/2020.101259-4, consoante PORTARIA 
Nº.020/2014- GAB/CGPC, fato ocorrido em Castanhal/PA e demais conexos 
conforme anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC JANAINA CEDRAN BERGAMINI DE OLIVEIRA - CORREGEDORIA – CAS-
TANHAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil
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CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS
RENATO CHAVES
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PORTARIA N° 044/2021–GAB/DG/CPC-RC 
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHA-
VES”, no uso de suas atribuições legais e conferidos pelo Decreto Governa-
mental s/n publicado no DOE Nº 33771 de 02.01.2019.
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 5.810 de 24.01.94, Lei Complemen-
tar n° 07/91, de 28.09.91 e o Processo n° 2021/120195.
R E S O L V E:
I - EXONERAR a pedido o servidor MARILUZIO ARAUJO MOREIRA DA SIL-
VA, Perito Criminal, matricula: 54187873/2, do cargo comissionado de Ge-
rente de Constatação, GEP. DAS. 011.3.
II – NOMEAR o servidor RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO ALMEIDA, 
Perito Criminal, matricula: 5417031/2, do cargo comissionado de Gerente 
de Constatação, GEP. DAS. 011.3.
III – Está portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES”, 11 de Fevereiro de 2021
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor-Geral
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